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RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8320/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

27.209 / 2024
BANCO DO BRASIL Nº 1054914

Em, 20 de dezembro de 2024
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA 
AS COZINHAS DAS UNIDADES ESCOLA-
RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Informamos que houve um erro material 
na publicação da homologação do referido 
processo:
Onde se lê:
“Lote 36 adjudicado à empresa: FÁBIO G. 
DA SILVA COMERCIAL EPP”
Leia-se:
“Lote 36 adjudicado à empresa COMER-
CIAL SÃO JUDAS UTILIDADES DOMÉS-
TICAS LTDA ME”
As demais informações constantes na 
homologação permanecem inalteradas. A 
presente retificação visa garantir a correta 
divulgação do resultado do processo lici-
tatório, sem prejuízo à transparência e à 
publicidade.
A documentação atualizada e retificada 
estará disponível para consulta no Portal 
da Transparência de Araraquara, através 
do link:    https://www.araraquara.sp.gov.
br/transparencia/compras-e-licitacoes/lici-
tacoes-e-contratos/portal-da-transparen-
cia-educacao

Agentes de Contratação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO DO 1º TERMO DE APOSTILA-
MENTO DO CONTRATO  161/2023- PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 4659/2024 
CONTRATADA: SDK PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA – OBJETO:  
Aplicação de reajuste IGPM 5,5799%, per-
fazendo um valor mensal reajustado de R$ 
19.004,38 e um Valor total reajustado de 
R$ 228.052,56. DATA DA ASSINATURA: 
17/12/2024.CONTRATANTES: SEEDUC. 
São Caetano do Sul, 20 de dezembro de 
2024.

“RESUMO DO 9º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO Nº 04/2019 - PROC. 
Nº300.041/2019-oriundo do processo. Nº 
100.129/2018. CONTRATADA: ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
– OBJETO: Fica prorrogado excepcional-
mente com cláusula resolutiva o contrato 
supra descrito pelo prazo de 04 (quatro) 
meses, a contar de 06 de novembro de 
2024, sem prejuízo da rescisão antecipada 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, 
sem ônus para a Municipalidade. O valor 
total contratual da presente prorrogação 
será de R$ 2.651.049,08 (dois milhões, 
seiscentos e cinquenta e um mil, quaren-
ta e nove reais e oito centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 01/11/2024. CONTRATAN-
TES: SESURB e SEJ. São Caetano do Sul, 
20 de dezembro de 2024. 

“RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO Nº 44/2023 - PROC. 
Nº3620/2023. CONTRATADA: FACONS-
TRU CONSTRUÇÃO, SINALIZAÇÃO, AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
– OBJETO: O contrato supra descrito fica 
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a con-
tar de 05 de dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 02/12/2024. CONTRATAN-
TES: SEEDUC. São Caetano do Sul, 20 de 
dezembro de 2024.O edital, anexos e de-
mais informações, poderão ser obtidos no 
endereço eletrônico http://licitacao.saocae-
tanodosul.sp.gov.br/web ou na Secretaria 
de Mobilidade DE São Caetano do Sul, 
sita à Av. Conselheiro Antônio Prado, 250, 
Centro, São Caetano do Sul/SP, das 10 às 
12 horas e das 14 às 16 horas, telefones 
para contato: 4233-7211/7141/7144. São 
Caetano do Sul, 18 de dezembro de 2024. 
Bruno Belém Lins de Oliveira - Diretor do 
Departamento de Projetos Especiais. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 4044/2023
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 015/2023
CONTRATO (INICIAL) Nº 6050-2024 DE 
19/12/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADA: ARARAQUARA AMBIEN-
TAL LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONCES-
SÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO E 
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, NO ES-
TADO DE SÃO PAULO, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS.
VALOR: R$ 2.107.153.701,00 (dois bi-
lhões, cento e sete milhões, cento e cin-
quenta e três mil, setecentos e um reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da CON-
CESSÃO é de 30 (trinta) anos contados a 
partir da data de emissão da ORDEM DE 
SERVIÇO, podendo ser prorrogado por ini-
ciativa do PODER CONCEDENTE, desde 
que devidamente justificado e observado o 
limite previsto na legislação aplicável, me-
diante a celebração de termo aditivo.

Araraquara, 20 de dezembro de 2024.
EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA

Prefeito do Município de Araraquara

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SUSPENSÃO “SINE DIE”
Pregão Presencial nº 06/2024

Processo Administrativo nº 6545/2024
OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final 
dos resíduos de serviços de saúde – 
RSS dos Grupos A, B, E e carcaças de 
animais de pequeno, médio e grande 
porte, conforme a classificação da 
RDC /ANVISA 222/2018 e CONAMA 
358/2005.O Senhor Pregoeiro torna 
público a todos os interessados que a 
Sessão de abertura do certame prevista 
para o dia 30 de dezembro de 2024, às 
09:30 h, está suspensa “SINE DIE”. 
São Caetano do Sul, 20 de dezembro de 
2024 – Ubiratan Dormerice Garcia Junior 
– Superintendente do SAESA-SCS.

Ubiratan Dormerice Garcia Junior
Superintendente do SAESA-SCS

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 901/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024

OBJETO: Contratação de serviços com o 
fornecimento de materiais para limpeza de 
placas, em atendimento às necessidades 
específicas do Município de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 24 de janeiro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
24 de janeiro de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 913/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene 
e limpeza para diversas Secretarias desta 
Municipalidade, conforme condições e exi-
gências estabelecidas no Termo de Refe-
rência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 23 de janeiro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
23 de janeiro de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 917/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
realizar o fornecimento de produtos formu-
lados/industrializados para compor o cardá-
pio da merenda escolar da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Cajati – SP, atra-
vés de SRP (Sistema de Registro de Pre-
ços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 23 de janeiro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
23 de janeiro de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 20 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0046272-25.2012.8.26.0554. O MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Bertoni Holmo Figueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE
FERREIRA LEITE, CPF 197.730.213-00, com endereço à Rua Manoel Augusto Ferreirinha, 1341, casa 1, Nova Gerty, CEP 09580-
020, São Caetano do Sul - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco SA,
objetivando o recebimento de R$ 31.004,10 (dezembro/2012) em 03 dias ou ofereça Embargos à Execução no prazo de 15
(quinze) dias, sendo que referido débito deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o executado
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo para embargos,
reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas
e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis)
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora e avaliação de bens de sua propriedade. Não sendo apresentados os Embargos, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Santo André, aos 21 de novembro de 2024.

Cema Hospital Especializado Ltda. CNPJ/MF nº 47.192.752/0001-65 - NIRE 35203327194
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 22 de Novembro de 2024 - Redução de Capital Social
Reuniram-se na cidade de São Paulo/ SP, na Rua Padre Adelino, n° 333, Quarta Parada, CEP 03.303-000, em 22
de novembro de 2024, às 10hrs, a totalidade dos sócios da Cema Hospital Especializado Ltda., sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.192.752/0001-65, com seu Contrato Social devidamente
arquivado na JUCESP sob o NIRE 35203327194 (“Sociedade”), os Srs. Guido Aquino, Antonio Aquino Neto, Roberto
Aquino e, ainda, Inal Interaudiovisão, Laboratório, Empreendimentos e Participações S.A., para tratar sobre a
redução do capital social da Sociedade. Iniciados os trabalhos, os sócios deliberaram e aprovaram, por unanimidade
e sem ressalvas, a redução do capital social da Sociedade por considerarem esse excessivo em relação ao seu objeto,
nos termos do inciso II, do artigo 1.082, do Código Civil, pelo valor total de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de
reais)com o consequente cancelamento de 90.000.000,00 (noventa milhões) de quotas de titularidade da sócia
INAL, e a sua restituição, à sócia, em moeda corrente nacional, bens e/ou créditos após o transcurso do prazo de
90 dias. Encerrada a reunião, lavrou-se a ata que lida, foi aprovada por todos os sócios.

Edita de Citação- Processo 1168753-88.2023.8.26.0100. Prazo de 20 dias Esse Juízo FAZ SABER a FABIO DE MAGALHÃES 
COUTINHO, CPF08466044779 e MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS DE MAGALHÃES, CPF 54084776734,domiciliado em local 
incerto e não sabido, que lhe foi movida ação de procedimento comum por  Movida Locação de Veículos S/A, alegando em síntese: 
que os réus, condutor e proprietário, do veículo HB20, placa RMD-5154, devem ser civil e solidariamente responsabilizados pelo 
abalroamento do veículo da autora ocorrido na Rua Pinto Guedes, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, em07/01/2021, por volta das 14h30, o 
qual ocasionou danos matérias de R$ 5.538,00.Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na formada lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. J.21 e /23/12

13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027033-62.2021.8.26.0405. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara 
de Família e Sucessões do Foro de Osasco/SP, Dr. FERNANDO DOMINGUEZ GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a RODRIGO DA SILVA, RG. 28.096.470 e CPF. 275.428.068-58, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso 
por parte de Raphaela Silva de Azevedo CPF. 051.186.144-30 e RG. 64.683.672-SSP-SP, alegando em síntese que uniram-se 
em matrimônio no dia 10 de abril de 2014 e alega que estão de fatos separados desde novembro de 2016, motivo pelo qual 
pleiteia a dissolução do casamento, bem como a guarda unilateral e pensão alimentícia dos 02 filhos menores impúberes que 
encontram-se sob sua manutenção e proteção integral, que continuará a assinar seu nome de solteira conforme definido na 
certidão de casamento. Estando o réu em local incerto, foi determinada a citação por Edital e para que no prazo 15 dias que 
fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente resposta. Em caso de revelia ser-lhe-á nomeado curador especial nos termos 
da Lei. Será o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Osasco, aos 16 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003284-57.2016.8.26.0642 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA ANDRÉA 
MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA KAREN MACHADO GOMES, 
Brasileira, RG 45745185-3, CPF377.721.598-89, com endereço à Rua Nestor Fonseca, 251, casa 03, 
Sumaré, CEP 11690-752, Ubatuba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE ENSINO SUPERIOR DO LITORAL NORTE LTDA, 
alegando em síntese: que o(a)ré(u), no ano de 2011, deixou de cumprir com o(s) pagamento(s) da(s) 
mensalidade(s) de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO e DEZEMBRO no Centro Universitário 
Módulo, sediada à Avenida Frei Pacífico Wagner, nº 653 Caraguatatuba - SP CEP.11.662-700, 
totalizando o valor de R$6.313,29 atualizado até junho de 2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 05 de Dezembro de 2024. 

A UMICONTROL UMIDADE CONTROLADA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.  
CNPJ: 01.357.677/0001-44, torna público que solicitou junto à Secretaria de 
Meio Ambiente e Proteção Animal a Licença de Operação para regularização / 
ampliação de Área da atividade: “Fabricação de outras máquinas e equipamentos 
de uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios” Situada no 
endereço: Rua Javaés, nº. 730 – Vila Eldizia – CEP 09181-570 – Santo André / SP.

15ª VARA CÍVEL-FORO CENTRAL CÍVEL - COMARCA DE SÃO PAULO 
D E C I S Ã O – E D I T A L – PRAZO 20 DIAS. Processo nº: 1064881-62.2020.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - DIREITO CIVIL Exequente: Companhia Comercial Agrícola e Industrial Grama. Executado: Sérgio Pécora e outro. 
Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às 
fls. 267/268, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a SÉRGIO PÉCORA, CPF 113.268.218-57 e ANA 
ROSANA RODRIGUES, CPF 600.346.539-53, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL por Companhia Comercial Agrícola e Industrial Grama, alegando em síntese: a parte ré não honrou com os 
pagamentos previsto no Instrumento de Confissão de Divida firmado entre as partes em 12/08/2019, no valor de R$ 25.084,01. Valor 
atualizado do Débito: R$ 36.942,70 (07/2020). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 12 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001887-54.2021.8.26.0011 O MM. 
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Diego 
Ferreira Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GUSTAVO D'ALFONSO DELIBERALI, RG 
227413659227413659, CPF 340.833.968-65, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança ora em fase 
de Cumprimento de sentença por parte de INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO JUDICIAL nos valores de R$ 230,74 (fls. 54/56) e de R$ 873,13 (fls. 
149/153), realizado pelo Sistema SISBAJUD em conta de titularidade do executado, bem como da 
penhora e transferência de referido valor para conta judicial vinculada a este Juízo, conforme 
extrato/certidão disponibilizado na internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, 
na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso do 
prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015305-36.2024.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis 
Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAMELA COUTO DE MORAES, 
CPF 355.958.908-86, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por FIEO - Fundação Instituto de Ensino para Osasco. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 8.531,58 (oito mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta 
e oito centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia�se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 
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Balanço patrimonial - Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de reais)

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

Ativos Nota 2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa 5 15.634 11.374
Duplicatas a receber 6 6.466 4.736
Adiantamentos a fornecedores 7 1.395 1.269
Adiantamentos e despesas antecipadas  161 23
Tributos a recuperar  692 662
Estoques  - 491
Total do ativo circulante  24.348 18.555
Depósitos caução  39 39
Contas a receber com partes relacionadas 8 4.169 5.431
Total do realizável a longo prazo  4.208 5.470
Imobilizado 10 5.063 1.757
Intangível 11 19.442 10.217
Direito de uso 12 1.316 1.494
  25.821 13.468
Total do ativo não circulante  30.029 18.938

Total do ativo  54.377 37.493

  Reserva Ajuste acumulado Prejuízos Resultado
 Capital Social de capital de conversão acumulados do exercício Total
Saldo em 31 de Dezembro de 2021 88 15.962 764 (3.047) - 13.767
Lucro líquido do exercício - - - - 4.810 -
Ajustes Acumulados de Conversão - - (450) - - (450)
Destinações
Constituição da reserva de lucros - - - 4.810 (4.810) 4.810
Saldo em 31 de Dezembro de 2022 88 15.962 314 1.763 - 18.127
Lucro líquido do exercício - - - - 14.915 -
Ajustes Acumulados de Conversão - - 995 - - 995
Destinações
Constituição da reserva de lucros - - - 14.915 (14.915) 14.915
Distribuição de Lucros - - - (5.083) - (5.083)
Saldo em 31 de Dezembro de 2023 88 15.962 1.309 11.595 - 28.954

1. Contexto operacional: A Auto Avaliar Tecnologia, Publicidade e Interme-
diação de Negócios S.A (“Auto Avaliar” ou “Companhia”) foi constituída em 17 
de abril de 2015. A sociedade tem por objeto i) a concepção, desenvolvimento 
e comercialização de software fornecendo um amplo portfólio de produtos de 
tecnologia para concessionárias e lojas de veículos automotores; ii) provedora 
de um marketplace transacional B2B, com 45 mil veiculos publicados mensal-
mente, e intermediação de 20 mil veículos mensalmente; iii) comercialização 
da tabela de preços “Auto Avaliar” para montadoras de veiculos, locadoras 
de veículos e seguradoras. A emissão dessas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração da Empresa em 29 de novembro de 2024. 2. 
Base de preparação: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações 
financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamen-
tos Contábeis (CPC), e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes 
com as utilizadas pela administração na sua gestão. As principais políticas 
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente, 
salvo disposição em contrário. 2.2. Base de mensuração: As demonstrações 
financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto se indicado 
de outra forma. A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de 
certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por 
parte da administração no processo de aplicação das políticas contábeis da 
Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e pos-
suem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estima-
tivas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas 
na Nota 4. 2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstra-
ções financeiras são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional 
da Entidade. Todas as informações financeiras nas peças contábeis e nas 
notas explicativas a essas peças contábeis foram arredondadas para milhares 
de reais, exceto quando indicado de outra forma. Para fins de apresentação 
destas demonstrações financeiras consolidadas, os ativos e passivos das 
operações das controladas, no exterior, são convertidos utilizando as taxas 
de câmbio vigentes no fim do exercício. Os resultados são convertidos pelas 
taxas de câmbio médias do período, a menos que as taxas de câmbio flu-
tuem significativamente durante o período; neste caso, são utilizadas as taxas 
de câmbio na data da transação. Para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 a Companhia aplicou a conversão utilizando as taxas de câmbio da 
data da transação. As variações cambiais resultantes dessas conversões, se 
houver, são reconhecidas em outros resultados abrangentes e acumuladas 
em um componente separado do patrimônio líquido. Todas as informações 
financeiras apresentadas em milhares de reais foram arredondadas para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.4. Investimen-
tos: Em 31 de dezembro a Companhia possuia investimento em controladas 
conforme apresentado abaixo:
                           Participação acionária
Empresa                                                País     31/12/2023     31/12/2022
AUTOACTION PORTUGAL,
 UNIPESSOAL, LDA Portugal Direto 100% Direto 100%
AUTOACTION ARGENTINA S.A México Direto 100% Direto 100%
AUTO ACTION SERVICIOS DE
 TECNOLOGIA MEXICO Argentina Direto 100% Direto 100%
AUTO ACTION USA LLC EUA Direto 100% Direto 100%
AUTOPAY CORRESPONDENTE
 BANCARIO LTDA. Brasil Direto 100% Direto 100%
CARFLIP LOCADORA DE
 VEÍCULOS S.A. Brasil Indireto 34% Indireto 34%
Controladas são todas as entidades cujas políticas financeiras e operacionais 
podem ser conduzidas pela Companhia. As controladas são integralmente 
consolidadas a partir da data em que o controle é transferido para a Companhia 
e deixam de ser consolidadas a partir da data em que o controle cessa. O 
controle é obtido quando a Companhia tem o poder de controlar as políticas 
financeiras e operacionais de uma entidade para auferir benefícios de suas 
atividades. As operações entre a controladora, bem como os saldos, os ganhos 
e as perdas não realizados nas operações com controladas, são eliminadas. 
3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes 
abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apre-
sentados nessas demonstrações financeiras. 3.1. Moeda estrangeira: Tran-
sações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional da 
Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos 
monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do ba-
lanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data. 
Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo valor justo em 
moeda estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio 
na data em que o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são 
mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são converti-
dos pela taxa de câmbio na data da transação. As diferenças de moedas es-
trangeiras resultantes da conversão são geralmente reconhecidas no resultado. 
3.2. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem 
depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com 
vencimentos originais de até três meses ou menos e com risco insignificante 
de mudança de valor. 3.3. Duplicatas a receber: As contas a receber de 
clientes correspondem aos valores a receber pela venda de serviços no curso 
normal das atividades da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalen-
te a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulan-
te. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. As contas a 
receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subse-
quentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros menos a provisão para créditos de liquidação duvidosa (“PCLD”) 
e perda estimada de crédito. 3.4. Impostos a recuperar: Os valores referentes 
a impostos a recuperar referem-se a créditos tributários originários pelas ativi-
dades operacionais da Companhia e são mantidos a valor de custo até o mo-
mento em que não haja mais a possibilidade de utilização desses créditos por 
ausência de débitos tributários futuros ou perda do direito de compensação ou 
pedido de restituição. 3.5. Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo seu 
custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gas-
tos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens incluindo os custos de finan-
ciamento relacionados com a aquisição de ativos qualificados. O valor contábil 
de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor 
contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. Os custos 
subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como 
um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que 
fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo do item 
possa ser mensurado com segurança. Reparos e manutenção são apropriados 
ao resultado durante o período em que são incorridos. Os valores residuais e 
a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada 
período. A vida útil é baseada nas estimativas da Administração a respeito do 
período em que os ativos gerarão receitas, as quais são periodicamente revi-
sadas para adequação contínua. Alterações nas estimativas poderão resultar 
em variações significativas no valor contábil e os valores são apropriados ao 
resultado do exercício conforme as novas estimativas. 3.6. Intangível: O cus-
to de ativo intangível gerado internamente que se qualifica para o reconheci-
mento contábil se restringe à soma dos gastos incorridos a partir da data em 
que o ativo intangível atende aos critérios de reconhecimento: (a) for provável 
que os benefícios econômicos futuros esperados atribuíveis ao ativo serão 
gerados em favor da entidade; e (b) o custo do ativo possa ser mensurado com 
confiabilidade. Um ativo intangível resultante de desenvolvimento é reconhe-
cido somente se: (a) há viabilidade técnica para concluir o ativo intangível de 
forma que ele seja disponibilizado para uso ou venda, (b) intenção de concluir 
o ativo intangível e de usá-lo ou vendê-lo; (c) capacidade para usar ou vender 
o ativo intangível; (d) forma como o ativo intangível deve gerar benefícios eco-
nômicos futuros, (e) disponibilidade de recursos técnicos, financeiros e outros 
recursos adequados para concluir seu desenvolvimento e usar ou vender o 
ativo intangível; e (f) capacidade de mensurar com confiabilidade os gastos 
atribuíveis ao ativo intangível durante seu desenvolvimento. Para fins de amor-
tização é definido um prazo de 5 anos para os ativos intangíveis gerados inter-
namente levando em conta o julgamento profissional da administração consi-
derando a obsolescência técnica, tecnológica e comercial dos intangíveis, 
aderente a expectativa do prazo de geração de benefícios econômicos para a 
Companhia. 3.7. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obri-
gações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal 
dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento 
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são 
apresentadas como passivo não circulante. 3.8. Arrendamentos: A Companhia 
avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arren-
damento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um 
ativo identificado por um período de tempo em troca de contraprestação. (i) 
Companhia como arrendatário: A Companhia aplica uma única abordagem 
de reconhecimento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para 
arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A 
Companhia reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos 
de arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso 
dos ativos subjacentes. (ii) Ativos de direito de uso: A Companhia reconhece 
os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento (ou seja, na data 
em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de 
uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada 
e perdas por redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova re-
mensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de 
uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos 
iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de 
início, menos os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos 
de direito de uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o 
prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Conforme divulgado 
na nota explicativa 12. (iii) Passivos de arrendamento: Na data de início do 
arrendamento, a Companhia reconhece os passivos de arrendamento mensu-
rados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem 
pagamentos fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos 
quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de 
arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a 
serem pagos sob garantias de valor residual. Conforme divulgado na nota 
explicativa 15. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem 
de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incor-
ridos para produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição 
que gera esses pagamentos. Ao calcular o valor presente dos pagamentos do 
arrendamento, a Companhia usa a sua taxa de empréstimo incremental na data 
de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento não é facilmente 
determinável. Após a data de início, o valor do passivo de arrendamento é 
aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos 
de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de ar-
rendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no 
prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por 
exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em 
um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) 
ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
(iv) Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: A Companhia 
aplica a isenção de reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus 
arrendamentos de curto prazo (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrenda-
mento seja igual ou inferior a 12 meses a partir da data de início e que não 
contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção de 
reconhecimento de ativos de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de 
curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são reconhecidos 
como despesa pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. 3.9. 
Benefícios a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empre-

gados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço cor-
respondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se 
espera que será pago caso a Companhia tem uma obrigação legal ou constru-
tivo presente de pagar esse montante em função de serviço passado prestado 
pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 3.10. 
Impostos e contribuições a recolher: Receitas, despesas e ativos são reco-
nhecidos líquidos dos impostos sobre vendas exceto: (i) quando os impostos 
sobre vendas incorridos na compra de bens ou serviços não for recuperável 
junto às autoridades fiscais, hipótese em que o imposto sobre vendas é reco-
nhecido como parte do custo de aquisição do ativo ou do item de despesa, 
conforme o caso; (ii) quando os valores a receber e a pagar forem apresenta-
dos juntos com o valor dos impostos sobre vendas; e (iii) o valor líquido dos 
impostos sobre vendas, recuperável ou a recolher, é incluído como componen-
te dos valores a receber ou a pagar no balanço patrimonial. Nas demonstrações 
de resultado as receitas são demonstradas pelos valores líquidos dos corres-
pondentes impostos. 3.11. Imposto de Renda e Contribuição Social: O Im-
posto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% 
sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% 
sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consi-
deram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social, limitada a 30% do lucro tributável anual. As despesas de imposto de 
renda e contribuição social do período compreendem os impostos corrente e 
diferido. (i) Impostos correntes (Passivo fiscal corrente): A provisão para 
imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável do 
exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do 
resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em 
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de 
forma permanente. A provisão para imposto de renda e contribuição social é 
calculada com base nas alíquotas vigentes no fim do exercício. 3.12. Provisões: 
i. Provisões: Uma provisão é reconhecida quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou presumida que possa ser estimada de maneira confiável 
como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômi-
co seja requerido para liquidar a obrigação. ii. Provisão para perdas com 
processos judiciais: A Companhia é parte envolvida em processos judiciais 
e administrativos. Com base na avaliação de seus assessores externos e in-
ternos, as provisões são constituídas para todos os riscos referentes a proces-
sos judiciais que representem perdas prováveis e que possam ser estimadas 
com certo grau de segurança. Com base na avaliação conjunta do assessor 
jurídico externo e da administração, a Companhia efetua a quebra por nature-
za da reclamação trabalhista e reconhece uma provisão da parte que a Com-
panhia entende que é provável. Assim, os valores relacionados a essas provi-
sões são reconhecidos no resultado de acordo com o andamento processual. 
A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências dispo-
níveis, a hierarquia das leis, a jurisprudência disponível, as decisões mais re-
centes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico. 3.13. Reconhe-
cimento da receita: O CPC 47 / IFRS 15 - Receita de Contrato com Cliente 
estabelece uma estrutura abrangente para determinar se, quando e por quan-
to a receita é reconhecida. (i) Receita de serviços: As receitas resultantes da 
prestação de serviços são reconhecidas pelo seu valor justo quando o serviço 
é finalizado ao comprador, a Companhia deixa de ter responsabilidade pelos 
serviços prestados uma vez que o cliente puder beneficiar-se desses serviços 
integralmente, o que ocorre substancialmente no momento de finalização dos 
serviços aos clientes. As receitas não são reconhecidas se sua realização for 
incerta. 3.14. Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas fi-
nanceiras abrangem juros ativos. A receita de juros é reconhecida no resultado, 
por meio do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem 
juros sobre empréstimos e financiamentos, juros sobre arrendamentos e entre 
outras despesas financeiras. 3.15. Instrumentos financeiros: (i) Ativos fi-
nanceiros: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como 
mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA - instrumento de dívida; ao VJO-
RA -instrumento patrimonial; ou ao VJR. Os ativos financeiros não são reclas-
sificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a Com-
panhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e 
neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primei-
ro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. 
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as 
condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • é mantido 
dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros 
para receber fluxos de caixa contratuais; e • seus termos contratuais geram, 
em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamen-
to de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de 
dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não 
for designado como mensurado ao VJR: • é mantido dentro de um modelo de 
negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa 
contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • seus termos contratuais 
geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de 
principal e juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros 
não classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, con-
forme descrito acima, são classificados como ao VJR. No reconhecimento 
inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro 
que de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amor-
tizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir significativamen-
te um descasamento contábil que de outra forma surgiria. (ii) Ativos financei-
ros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente 
pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ 
é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os 
‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tem-
po e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um 
determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de em-
préstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como 
uma margem de lucro. A Companhia considera os termos contratuais do ins-
trumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamen-
tos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro 
contém um termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos 
fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao 
fazer essa avaliação, a Companhia considera: • eventos contingentes que mo-
difiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • termos que possam ajustar 
a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação 
do prazo; e • os termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa 
de ativos específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). 
(iii) Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: • 
Ativos financeiros a VJR: esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é re-
conhecido no resultado; • Ativos financeiros a custo amortizado: esses ativos 
são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o método 
de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. A 
receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos 
no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido 
no resultado; • Instrumentos de dívida a VJORA: esses ativos são mensurados 
subsequentemente ao valor justo. A receita de juros calculada utilizando o 
método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e impairment são reco-
nhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA. 
No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é reclassificado para 
o resultado; e • Instrumentos patrimoniais a VJORA: esses ativos são mensu-
rados subsequentemente ao valor justo. Os dividendos são reconhecidos como 
ganho no resultado, a menos que o dividendo represente claramente uma re-
cuperação de parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em ORA e nunca são reclassificados para o resultado. (iv) Pas-
sivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e 
perdas: Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao 
custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como men-
surado ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido 
para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconheci-
mento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao 
valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. 
Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos 
e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda 
no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. 3.16. Desreco-
nhecimento: (i) Ativos financeiros: A Companhia desreconhece um ativo 
financeiro quando: • Os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram; 
ou • Transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa con-
tratuais sobre um ativo financeiro em uma transação em que: - substancial-
mente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são trans-
feridos; ou - a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos 
os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém 
o controle sobre o ativo financeiro. A Companhia realiza transações em que 
transfere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou 
substancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses 
casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. (ii) Passivos financei-
ros: A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação 
contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhe-
ce um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de 
caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um 
novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a va-
lor justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o 
valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos 
que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resul-
tado. (iii) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados 
e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quan-
do, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de com-
pensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.17. Redução do valor 
recuperável (Impairment): 3.17.1. Ativos financeiros não-derivativos: (i) 
Instrumentos financeiros e ativos contratuais: A Companhia reconhece 
provisões para perdas estimadas de crédito sobre ativos financeiros mensura-
dos ao custo amortizado. A Companhia mensura a provisão para perda em um 
montante igual à perda de crédito esperada para a vida inteira, utilizando o 
combinado dos critérios a seguir: • títulos de dívida com baixo risco de crédito 
na data do balanço; e • avaliação se o cliente possui quebra de cláusulas 
contratuais, tais como inadimplência ou atraso a partir de 180 dias. As provisões 
para perdas com contas a receber de clientes são mensuradas a um valor igual 
à perda de crédito esperada para a vida inteira do instrumento. Ao determinar 
se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente desde 
o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a Com-
panhia considera informações razoáveis e passíveis de suporte que são rele-
vantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações 
e análises quantitativas e qualitativas, com base na experiência histórica da 
Companhia, na avaliação de crédito e considerando informações prospectivas 
(forward-looking). A Companhia considera que um título de dívida tem um risco 
de crédito baixo quando o conjunto de variáveis de risco do sacado apresentar 
consistência comportamental: • As perdas de crédito esperadas para a vida 
inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam de todos os possíveis 
eventos de inadimplemento ao longo da vida esperada do instrumento finan-
ceiro; e • As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédi-
to que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses 
após a data do balanço (ou em um período mais curto, caso a vida esperada 
do instrumento seja menor do que 12 meses). O período máximo considerado 
na estimativa de perda de crédito esperada é o período contratual máximo 
durante o qual a Companhia está exposto ao risco de crédito. (ii) Mensuração 
das perdas de crédito esperadas: As perdas de crédito esperadas são esti-
mativas ponderadas pela probabilidade de perdas de crédito. As perdas de 
crédito são mensuradas a valor presente com base em todas as insuficiências 

Demonstrações do resultado em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de Reais)

Demonstração dos fluxos de caixa Exercícios findos em 31 de dezembro
(Em milhares de reais)

 Nota 2023 2022
Receita operacional líquida 18 102.977 61.457
Custos dos serviços prestados 19 (27.783) (26.306)
Lucro Bruto  75.194 35.151
Com vendas, Gerais e Administrativas 19 (48.230) (25.323)
Resultado de equivalência patrimonial  (1.827) (2.042)
Despesas Não Operacionais  (210) (32)
Lucro Operacional  24.927 7.754
Receitas financeiras 20 2.727 1.935
Despesas financeiras 20 (1.224) (1.871)
Resultado Financeiro Líquido  1.503 64
Lucro antes do imposto de renda e da
 contribuição social  26.430 7.818
Imposto de renda e contribuição social correntes 21 (11.515) (3.008)
Lucro líquido do exercício  14.915 4.810
Quantidade de ações no final do exercício  73.529 73.529
Lucro líquido por quota no final do
 exercício (em reais)  0,20 0,07

Demonstração dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

 2023 2022
Lucro líquido do exercício 14.915 4.810
Outros Ajustes - -
Ajustes acumulados de conversão em controladas 995 (450)
Total do resultado abrangente do exercício 15.910 4.360

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2023 2022
Resultado do período 14.915 4.810
Ajustes para: 
Depreciação 912 756
Amortização 3.522 2.763
Baixa de ativo Imobilizado 150 93
Baixa de ativo Intangível 5.216 5.297
Juros sobre empréstimos e arrendamentos 113 117
Provisão para perda por redução recuperável de contas
 a receber de clientes 2.025 366
Reversão de provisão para perda por redução
 recuperável de contas a receber de clientes (997) (19)
Resultado Negativo de Equivalência Patrimonial 1.827 2.042
Imposto de Renda e Contribuição Social - Corrente 11.515 3.008
 39.198 19.233
Variações nos ativos operacionais
Duplicatas a receber (1.496) (1.050)
Estoques 491 (491)
Adiantamentos a fornecedores (126) 1.413
Adiantamentos e despesas antecipadas (138) 15
Tributos a recuperar (30) (98)
Depósitos caução - -
Variações nos passivos operacionais
Fornecedores 4.652 (103)
Adiantamentos de clientes (1.134) (688)
Obrigações trabalhistas (310) 184
Obrigações tributárias (11.267) (3.201)
Contas a pagar 3.165 (13)
Fluxo de caixa originado (usado nas) das atividades
 operacionais 33.005 15.201
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado (4.190) (1.001)
Adição de ativos intangíveis (17.963) (8.761)
Adição de Contratos de direito de uso - (74)
Reversão de Contratos de direito de uso - -
Investimentos em controladas (1.262) (1.410)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de
 investimentos (23.415) (11.246)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de arrendamento - 74
Pagamentos de arrendamento mercantil (247) (287)
Distribuição de lucros (5.083) -
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de
 financiamentos (5.330) (213)
(Redução)/Aumento do caixa e equivalentes de caixa 4.260 3.742
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 11.374 7.632
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 15.634 11.374

Passivos Nota 2023 2022
Fornecedores 13 13.265 8.613
Adiantamentos de clientes 14 1.804 2.938
Obrigações trabalhistas 15 1.991 2.301
Obrigações tributárias  1.042 794
Passivos de arrendamento  145 134
Contas a pagar  3.243 78
Total do passivo circulante  21.490 14.858
Passivo Descoberto 9 2.684 3.114
Passivos de arrendamento 12 1.249 1.394
Total do passivo não circulante  3.933 4.508
Patrimônio líquido
Capital social 17 88 88
Reservas de capital  15.962 15.962
Lucros (prejuízos) acumulados  11.595 1.763
Ajuste acumulado de conversão  1.309 314
Total do patrimônio líquido  28.954 18.127
Total do passivo e patrimônio líquido  54.377 37.493

de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos à Companhia 
de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que a Companhia espera rece-
ber). (iii) Ativos financeiros com problemas de recuperação: Em cada data 
de balanço, a Companhia avalia se os ativos financeiros contabilizados pelo 
custo amortizado estão com problemas de recuperação. Um ativo financeiro 
possui “problemas de recuperação” quando ocorrem um ou mais eventos com 
impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro. 
Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de recuperação 
inclui os seguintes dados observáveis: • dificuldades financeiras significativas 
do emissor ou do mutuário; • quebra de cláusulas contratuais, tais como ina-
dimplência ou atraso de mais de 180 dias; • reestruturação de um valor devido 
à Companhia em condições que não seriam aceitas em condições normais; • 
a probabilidade que o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo 
de reorganização financeira; ou • o desaparecimento de mercado ativo para o 
título por causa de dificuldades financeiras. (iv) Apresentação da provisão 
para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial: A provisão para 
perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida 
do valor contábil bruto dos ativos. (v) Baixa: O valor contábil bruto de um ativo 
financeiro é baixado quando a Companhia não tem expectativa razoável de 
recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. (vi) Ativos não 
financeiros: Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, 
são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no 
valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do 
ativo é estimado. Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida 
se o valor contábil do ativo exceder o seu valor recuperável. O valor recuperá-
vel de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso 
e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos 
de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes atra-
vés da taxa de desconto antes de impostos que reflita as condições vigentes 
de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos es-
pecíficos do ativo ou (UGC). Para a finalidade de testar o valor recuperável, os 
ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados ao menor 
grupo de ativos que gera entrada de caixa de uso contínuo que são em grande 
parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos de ativos 
ou UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o 
valor contábil do ativo exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução no 
valor recuperável são reconhecidas no resultado. 3.18. Normas e interpreta-
ções novas e revisadas já emitidas e ainda não adotadas: As seguintes 
alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para 
o exercício de 2023. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo 
IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis 
(CPC). As alterações de normas contábeis mencionadas abaixo, cuja aplicação 
é válida a partir do 1º de janeiro de 2023, não tiveram impactos para a Empre-
sa: • Alteração ao IAS 8 / CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimati-
va e Retificação de Erro: a alteração esclarece como as entidades devem 
distinguir as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas 
contábeis, uma vez que mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas 
prospectivamente a transações futuras e outros eventos futuros, mas mudanças 
nas políticas contábeis são geralmente aplicadas retrospectivamente a transa-
ções anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período atual. • Al-
teração ao IAS 12 / CPC 32 - Tributos sobre o Lucro: a alteração requer que 
as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no re-
conhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias 
tributáveis e dedutíveis. Alterações de normas novas que ainda não estão em 
vigor: As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB, mas não 
estão em vigor para o exercício de 2023. A adoção antecipada de normas, 
embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pro-
nunciamento Contábeis (CPC). • Alteração ao IAS 1 “Apresentação das De-
monstrações Contábeis”: de acordo com o IAS 1 - “Presentation of financial 
statements”, para uma entidade classificar passivos como não circulantes em 
suas demonstrações financeiras, ela deve ter o direito de evitar a liquidação 
dos passivos por no mínimo doze meses da data do balanço patrimonial. Em 
janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração ao IAS 1 “Classification of liabilities 
as current or non-current”, cuja data de aplicação era para exercícios iniciados 
a partir de 1o de janeiro de 2023, que determinava que a entidade não teria o 
direito de evitar a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses, caso, 
na data do balanço, não tivesse cumprido com índices previstos em cláusulas 
restritivas (ex.: covenants), mesmo que a mensuração contratual do covenant 
somente fosse requerida após a data do balanço em até doze meses. Subse-
quentemente, em outubro de 2022, nova alteração foi emitida para esclarecer 
que passivos que contém cláusulas contratuais restritivas requerendo atingi-
mento de índices sob covenants somente após a data do balanço, não afetam 
a classificação como circulante ou não circulante. Somente covenants com os 
quais a entidade é requerida a cumprir até a data do balanço afetam a classi-
ficação do passivo, mesmo que a mensuração somente ocorra após aquela 
data. A alteração de 2022 introduz requisitos adicionais de divulgação que 
permitam aos usuários das demonstrações financeiras compreender o risco do 
passivo ser liquidado em até doze meses após a data do balanço. A alteração 
de 2022 mudou a data de aplicação da alteração de 2020. Desta forma, ambas 
as alterações se aplicam para exercícios iniciados a partir de 1° de janeiro de 
2024. • Alteração ao IFRS 16 - “Arrendamentos”: a alteração emitida em se-
tembro de 2022 traz esclarecimentos sobre o passivo de arrendamento em 
uma transação de venda e relocação (sale and leaseback). Ao mensurar o 
passivo de locação subsequente à venda e relocação, o vendedor--arrendatá-
rio determina os “pagamentos da locação” e os “pagamentos da locação revis-
tos” de forma que não resulte no reconhecimento pelo vendedor-locatário de 
qualquer quantia do ganho ou perda relacionada ao direito de uso que retém. 
Isto poderia afetar particularmente as transações de venda e relocação em que 
os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos variáveis que não de-
pendem de um índice ou taxa. A referida alteração tem vigência a partir de 1o 
de janeiro de 2024. • Alterações ao IAS 7 “Demonstração dos Fluxos de Caixa” 
e IFRS 7 “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”: a alteração emitida pelo 
IASB em maio de 2023, traz novos requisitos de divulgação sobre acordos de 
financiamento de fornecedores (Supplier Finance Arrangements (SFAs)) com 
o objetivo de permitir aos investidores avaliar os efeitos sobre os passivos de 
uma entidade, os fluxos de caixa e a exposição ao risco de liquidez. Acordos 

de financiamento de fornecedores são descritos, nessa alteração, como sendo 
acordos em que um ou mais provedores de financiamento se oferecem para 
pagar valores que uma entidade deve aos seus fornecedores, e a entidade 
concorda em pagar de acordo com os termos e condições do acordo na mes-
ma data, ou em uma data posterior, que os fornecedores são pagos. Os acor-
dos normalmente proporcionam à entidade condições de pagamento estendidas, 
ou aos fornecedores da entidade condições de recebimento antecipado, em 
comparação com a data de vencimento original da fatura relacionada. • As 
novas divulgações incluem as seguintes principais informações: a) Os termos 
e condições dos acordos SFAs. b) Para a data de início e fim do período de 
reporte: I. O valor contábil e as rubricas das demonstrações financeiras asso-
ciadas aos passivos financeiros que são parte de acordos SFAs. II. O valor 
contábil e as rubricas associadas aos passivos financeiros em (i) para os quais 
os fornecedores já receberam pagamento dos provedores de financiamento. 
III. Intervalo de datas de vencimento de pagamentos de passivos financeiros 
em (i) e contas a pagar comparáveis que não fazem parte dos referidos acordos 
SFAs. c) Alterações que não afetam o caixa nos valores contábeis de passivos 
financeiros em b(i). d) Concentração de risco de liquidez com provedores fi-
nanceiros. O IASB forneceu isenção temporária para divulgação de informações 
comparativas no primeiro ano de adoção dessa alteração. Nesta isenção, tam-
bém estão incluídos alguns saldos iniciais de abertura específicos. Além disso, 
as divulgações exigidas são aplicáveis apenas para períodos anuais durante 
o primeiro ano de aplicação. A referida alteração tem vigência a partir de 1o de 
janeiro de 2024. Não há outras normas emitidas pelo Comitê de Pronuncia-
mento Contábeis (CPC) ou interpretações ICPCs que ainda não entraram em 
vigor que poderiam ter impacto significativo sobre a Companhia. 4. Estimativas 
e julgamentos contábeis críticos: Na preparação destas demonstrações fi-
nanceiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que 
afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valores repor-
tados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma 
continua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. 4.1. 
Julgamentos: As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das 
políticas contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos 
nas demonstrações financeiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas: 
• Nota explicativa 3.5 - vida últil do ativo imobilizado • Nota explicativa 3.6 - vida 
útil do ativo intangível • Nota explicativa 3.13 - reconhecimento de receita 4.2. 
Incertezas sobre premissas e estimativas: As informações sobre as incer-
tezas relacionadas a premissas e estimativas em 31 de dezembro de 2023 que 
possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material nos saldos 
contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão incluídas nas se-
guintes notas explicativas: • Nota explicativa 6 - mensuração de perda de cré-
dito esperada para contas a receber e ativos
5. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Banco conta movimento 342 1.880
Aplicações financeiras 15.292 9.494
Total 15.634 11.374
Os saldos de aplicações financeiras em 31 de dezembro de 2023 represen-
tam aplicações em CDB com liquidez imediata, com remuneração próxima a 
100% do CDI.
6. Contas a receber de clientes: 2023 2022
Contas a receber 8.572 5.814
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (2.106) (1.078)
Total 6.466 4.736
(a) Provisão para perdas estimadas de crédito: Abaixo apresentamos a 
movimentação do saldo:
 2023 2022
Saldo inicial (1.078) (731)
(Provisão) para devedores duvidosos (2.058) (1.078)
(Provisão)/Reversão para perda estimada de crédito 997 19
Recebimento da provisão para devedores duvidosos 33 712
Saldo final (2.106) (1.078)
7. Adiantamentos a fornecedores: 2023 2022
Adiantamento a fornecedores 1.331 1.209
Adiantamento a colaboradores 64 58
Adiantamentos diversos - 2
Total 1.395 1.269
8. Contas a receber com partes relacionadas: 2023 2022
Auto Action - Portugal 1.547 1.610
Auto Action - México 1.732 1.617
Auto Action - Argentina 95 470
Auto Action - EUA 401 433
CARFLIP 394 1.301
Totais 4.169 5.431

Os valores relativos ao contas a receber 2023 eram compostos da seguinte forma:
Moeda estrangeira Total em moeda estrangeira Taxa de câmbio em 31/12/2023 Saldo em Reais 31/12/2023 (R$)

Auto Action - EUA Dolár Americano 320 4,8413 1.547
Auto Action - México Peso Mexicano 6.064 0,2856 1.732
Auto Action - Argentinal Peso Argentino 15.922 0,005992 95
Auto Action - Portugal EURO 75 5,3516 401
CARFLIP Real 394 1 394

4.169
Os valores relativos ao contas a receber 2022 eram compostos da seguinte forma:

Moeda estrangeira Total em moeda estrangeira Taxa de câmbio em 31/12/2022 Saldo em Reais 31/12/2022 (R$)
Auto Action - EUA Dolár Americano 308,5650766 5,2177 1.610
Auto Action - México Peso Mexicano 6.063 0,2667 1.617
Auto Action - Argentinal Peso Argentino 15.905 0,02955 470
Auto Action - Portugal EURO 78 5,5694 433
CARFLIP Real 1301 1 1.301

5.431
9. Investimento e passivo Descoberto:

     2023

Controladas e coligada
Capital 
social

Patrimônio 
líquido

Resultado do 
exercício %

Valor contábil do 
investimento

Resultado de 
equivalência patrimonial

Auto Action - Portugal 2.667 (461) (143) 100,00% (461) (143)
Auto Action - México 1.688 (2.128) (8) 100,00% (2.128) (8)
Auto Action - Argentina 1.182 10 (177) 100,00% 10 (177)
Auto Action - EUA 6.815 1.048 (750) 100,00% 1.048 (750)
AutoPay 50 (59) 13 100,00% (59) 13
Carflip 735 16.832 (2.241) 34,00% (1.094) (762)

13.137 15.242 (3.306) (2.684) (1.827)
     2022

Controladas e coligada
Capital 
social

Patrimônio 
líquido

Resultado do 
exercício %

Valor contábil do 
investimento

Resultado de equivalência 
patrimonial

Auto Action - Portugal 2.238 (1.279) (91) 100,00% (1.279) (91)
Auto Action - México 1.635 (1.879) (12) 100,00% (1.879) (12)
Auto Action - Argentina 1.182 (620) (643) 100,00% (620) (643)
Auto Action - EUA 6.035 1.068 (816) 100,00% 1.068 (816)
AutoPay 50 (72) (37) 100,00% (72) (37)
Carflip 500 (664) (886) 50,00% (332) (443)

11.640 (3.446) (2.485) (3.114) (2.042)
A movimentação dos investimentos é apresentada abaixo:
Investimentos da controladora 2022 Baixa e Aquisição Resultado de Equivalência Ajuste de Conversão 2023
Auto Action - Portugal (1.279) 428 (143) 533 (461)
Auto Action - México (1.879) 53 (8) (294) (2.128)
Auto Action - Argentina (620) - (177) 807 10
Auto Action - EUA 1.068 781 (750) (51) 1.048
AutoPay (72) - 13 - (59)
Carflip (332) - (762) - (1.094)
Passivo Descoberto (3.114) 1.262 (1.827) 995 (2.684)
Investimentos da controladora 2021 Baixa e Aquisição Resultado de Equivalência Ajuste de Conversão 2022
Auto Action - Portugal (990) 3 (91) (201) (1.279)
Auto Action - México (1.882) 662 (12) (647) (1.879)
Auto Action - Argentina 58 311 (643) (346) (620)
Auto Action - EUA 756 384 (816) 744 1.068
AutoPay (35) - (37) - (72)
Carflip 61 50 (443) - (332)
Passivo Descoberto (2.032) 1.410 (2.042) (450) (3.114)
10. Imobilizado:
Descrição Taxa anual de depreciação 2021 Adições Baixas 2022 Adições Baixas 2023
Custo
Equipamentos process. de dados 993 284 (11) 1.266 324 (64) 1.526
Instalações 54 - - 54 - - 54
Máquinas e Equipamentos 30 10 - 40 - - 40
Móveis e Utensílios 249 17 (15) 251 55 (51) 255
Aparelhos telefônicos 225 176 - 401 73 (35) 439
Ferramentas 6 - - 6 - - 6
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 1.077 514 - 1.591 1.336 - 2.927
Veículos - - - - 2.402 - 2.402
Ativos em Andamento 71 - (71) - - - -
Totais 2.705 1.001 (97) 3.609 4.190 (150) 7.649
Depreciação
Equipamentos process. de dados 20% (427) (217) 4 (640) (229) - (869)
Instalações 10% (18) (6) - (24) (6) - (30)
Máquinas e Equipamentos 10% (9) (3) - (12) (4) - (16)
Móveis e Utensílios 10% (77) (25) - (102) (24) - (126)
Aparelhos telefônicos 10% (128) (64) - (192) (62) - (254)
Ferramentas 20% (2) (1) - (3) (1) - (4)
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 10% (614) (265) - (879) (287) - (1.166)
Veículos 20% - - - - (121) - (121)
Totais (1.275) (581) 4 (1.852) (734) - (2.586)
Líquido 1.430 420 (93) 1.757 3.456 (150) 5.063
11. Intangível:
Descrição Taxa anual de amortização 2021 Adições Baixas 2022 Adições Baixas 2023
Custo
Softwares 10.614 5.082 (1.001) 14.695 3.602 (63) 18.234
Exclusividade - - - - 8.299 (1.272) 7.027
Projetos em desenvolvimento 3.421 3.679 (5.082) 2.018 6.062 (3.881) 4.199
Total custo 14.035 8.761 (6.083) 16.713 17.963 (5.216) 29.460
Amortizações
Softwares 20% (4.519) (2.763) 786 (6.496) (2.909) - (9.405)
Exclusividade 50% - - - - (613) - (613)
Total amortizações (4.519) (2.763) 786 (6.496) (3.522) - (10.018)
Total Intangível 9.516 5.998 (5.297) 10.217 14.441 (5.216) 19.442
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COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO 
DE TRÂNSITO-UASG 180.196, o PREGÃO ELETRÔNICO 

90044/2024, tipo MENOR PREÇO, DISPUTA ABERTA, visando à 
aquisição de materiais de informática. A realização da sessão pública 
dar-se-á em 24/01/2025, às 09h00 horas, no sítio www.compras.gov.br, 
sendo que o Edital, na íntegra, com seus anexos, estará disponível  às 
empresas interessadas no site do PNCP (https://pncp.gov.br).

* AVISO DE LICITAÇÃO *
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2025
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
OBJETO Aquisição de agulhas hipodérmicas
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 09/01/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-000046/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90203/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de Material de Uso Técnico Hospitalar (FIOS DE SUTURA).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/01/2025 às 09h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90204/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de Material de Uso Técnico Hospitalar (ATADURA CREPE E OUTROS).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/01/2025 às 11h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90205/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de Material Técnico Hospitalar (INVÓLUCROS PARA ESTERILIZAÇÃO).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/01/2025 às 11h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90206/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Injetáveis (ADENOSINA, AZUL DE METILENO, 
BROMOPRIDA e OUTROS).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/01/2025 às 11h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90178/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de KIT CIRÚRGICO DESCARTÁVEL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/01/2025 às 14h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Penitenciária de Florínea - UASG 380268
EXTRATO DE EDITAL

EDITAL 25/2024 de Licitação Pregão eletrônico nº 90025/2024, Processo Administrativo: 
006.00462445/2024-04; Critério de julgamento: menor preço por item; Exclusivo a ME/EPP/
equiparadas: SIM; Legislação: lei federal n° 14.133/2021 art. 28, I. tipo: edital; modo de disputa: 
aberto; registro de preço: não; Órgão licitante: Secretaria da Administração Penitenciária através da 
Penitenciária de Florínea; Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, destinado ao 
preparo de refeições dos sentenciados e servidores desta Unidade Prisional, durante os meses de 
janeiro a abril de 2025. Recebimento das propostas e documentos de habilitação: a partir das 08:00h, 
do dia 23/12/2024; Data e horário da sessão pública: 07/01/2025, à partir das 09:00h; local da sessão: 
www.comprasnet.gov.br; informações gerais: o edital poderá ser obtido através do site: www.gov.br/
compras ou pelo e-mail financas@peflorinea.sap.sp.gov.br – contato: (18) 3377-9020 – ramal 210.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Penitenciária de Florínea - UASG 380268
EXTRATO DE EDITAL

EDITAL 30/2024 de Licitação Pregão eletrônico nº 90026/2024, ProcessoAdministrativo: 
006.00448310/2024-28; Critério de julgamento: menor preçoporitem; Exclusivo a ME/EPP/equiparadas: 
NÃO; Legislação: lei federal n° 14.133/2021 art. 28, I. tipo: edital; modo de disputa: aberto; registro 
de preço: não; Órgão licitante: Secretaria da Administração Penitenciária através daPenitenciária de 
Florínea; Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, destinado ao preparo de refeições 
dos sentenciados e servidores desta UnidadePrisional, durante os meses de janeiro a abril de 2025. 
Recebimento das propostas e documentos de habilitação: a partir das 08:00h, do dia 23/12/2024; Data 
e horário da sessão pública: 08/01/2025, à partir das09:00h; local da sessão: www.comprasnet.gov.
br; informações gerais: oedital poderá ser obtido através do site: www.gov.br/compras ou peloe- mail 
financas@peflorinea.sap.sp.gov.br – contato: (18) 3377-9020 – ramal 210.

Retificação de Edital de Chamamento Público nº 01/2024 do HGVNC 
publicado em 17/12/2024. Onde se lê: 4.1 Os interessados em participar 
deste Chamamento Público, deverão entregar a documentação exigida no xxxxx, 
localizado xxxx, até meia hora antes do início da sessão pública....., leia-se 4.1 
Os interessados em participar......., deverão entregar a documentação exigida na 
sala de reuniões, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, localizado na Avenida 
Dr. Arnaldo, 351 – 4º andar, até meia hora antes do início da sessão pública .Onde 
se lê: 7.1.1. A Sessão de Abertura deste Chamamento Público será realizada 
em 26/12/2024, leia-se: A Sessão de Abertura deste Chamamento Público será 
realizada em 26/12/2024 às 10:00 hs.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90203/2024
CONTRATANTE (UASG) 090159 
OBJETO AQUISIÇÃO DE ESCOVA PARA LIMPEZA DE ENDOSCÓPIOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 09/01/2025 às 09h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não
PROCESSO SEI - 024.00072431/2024-76
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO - ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90049/2024/SMC-G - Processo SEI: 6025.2024/0029067-9.
Critério de julgamento: MENOR PREÇO TOTAL ANUAL 12 (DOZE) MESES - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE 
PORTARIAS E EDIFÍCIOS, E RECEPÇÃO, COM A EFETIVA COBERTURA DOS POSTOS, PARA ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DO CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO PAULO (CCSP), DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA (SMC).
Local: www.gov.br/compras/pt-br - UASG nº 925054, nas condições descritas no Edital, devendo ser observado o 
início da sessão às 10h00 do dia 08/01/2025. O Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 
pertinentes também constarão do site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

CULTURA Modalidade: Pregão Eletrônico - Registro de 
Preços
Nº Processo: 015.00782731/2024-76
Objeto: Registro de preços para contrata-
ção(ões) futura(s) de aquisição de insumos 
e itens relacionados a papelaria e higiene e 
limpeza
Total de Itens Licitados: 27 (vinte e sete)
Valor total da licitação: R$ 124.327.342,20 
(cento e vinte e quatro milhões, trezentos e 
vinte e sete mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e vinte centavos)
Disponibilidade do edital: 23/12/2024
Horário: das 08h00 às 17h00
Link do PNCP: www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 
23/12/2024 às 08h00 no site: www.gov.br/
compras.
Abertura das Propostas: 06/01/2025 às 
10h00  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES - CISE

POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DELEGACIA SECCIONAL 

DE POLÍCIA 
DE SÃO SEBASTIÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Encontra-se aberto o EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90012/2024 - Processo 
Siafem 20241297329 - PROCESSO SEI 
Nº 058.00126608/2024-47 para Presta-
ção de serviço Telefônico Fixo Comuta-
do – STFC para a Delegacia Seccional de 
Polícia de São Sebastião e unidades su-
bordinadas, cuja sessão pública ocorrerá 
no dia 08/01/2025 às 11:00 horas (horário 
de Brasília). O edital na íntegra estará dis-
ponível aos interessados nos sites www.
compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/
editais. Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua 
respectiva publicação na PNCP. Agente 
de Contratação Felipe de Jesus Frederico 
Abreu e suplentes.

12. Direito de Uso e passivo de arrendamento:
Direito de uso arrendamento mercantil 2023 2022
Saldo no inicio do exercício 1.494 1.595
Adições de arrendamentos reconhecidos no exercício - 74
Encerramento de contrato antes do vencimento - -
Amortização de direito de uso (Aluguel) (178) (175)
Baixa de juros acumulados(AVP) - -
Saldo ao final do exercício 1.316 1.494
Passivo de arrendamento mercantil 2023 2022
Saldo no inicio do exercício 1.528 1.624
Adições de arrendamentos reconhecidos no exercício - 74
Adições de AVP reconhecidos no exercício - -
Baixa por pagamento de passivos de arrendamento (247) (287)
Baixa de juros acumulados (AVP) 113 117
Saldo ao final do exercício 1.394 1.528
Circulante 145 134
Não circulante 1.249 1.394
Resultado de arrendamento mercantil 2023 2022
Amortização de direito de uso 175 175
Despesas financeiras - juros acumulados (AVP) 117 117
Saldo ao final do exercício 292 292

13. Fornecedores: 2023 2022
Provisão de comissão 8.033 5.739
Fornecedores a pagar 5.232 2.894
Total 13.265 8.633

14. Adiantamento de Clientes: 2023 2022
Adiantamentos de clientes 1.804 2.938
Total 1.804 2.938
15. Obrigações trabalhistas: 2023 2022
Férias e encargos sociais a pagar 1.051 1.249
Encargos sociais 620 677
Salários a pagar 320 282
Pro-labore a pagar - 91
Outras obrigações trabalhistas - 2
Total 1.991 2.301
16. Provisão para contingências: A Companhia possui ações de natureza 
cível envolvendo riscos de perda classificados pela Administração como pos-
síveis, com base na avaliação de seus assessores jurídicos, para as quais 
não há provisão constituída. O montante dessas ações é de R$ 2.709 em 31 
de dezembro de 2023 (R$ 2.492 em 2022). 17. Patrimônio líquido: O capital 
autorizado, totalmente subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2023 e 
2022 era de R$ 88 mil, representado por 73.529 ações ordinárias, nominativas 
e todas sem valor nominal.
  2023  2022
Acionista / Cotista Ações % Part Ações % Part
Automobile Peugeot 31.845 43,31% 31.845 43,31%
Silvio Jose da Silva 9.154 12,45% 9.154 12,45%
José Rinaldo Caporal Filho 9.508 12,93% 9.508 12,93%
Daniel Marques Nino 9.464 12,87% 9.464 12,87%
Aleander de Paulo Monteiro Catro 9.154 12,45% 9.154 12,45%
Willian Pamplona 2.250 3,06% 2.250 3,06%
Rogerio Defende Alves 2.154 2,93% 2.154 2,93%
Totais 73.529 100% 73.529 100%

18. Receita opercaional líquida: As informações abaixo representam a con-
ciliação entre a receita bruta e a receita apresentada na demonstração de 
resultado do exercício:
 2023 2022
Prestação de serviços 117.007 71.950
Venda de mercadorias 1.062 631
Deduções
 Impostos sobre vendas (11.941) (6.877)
 Cancelamentos e devoluções (3.151) (4.247)
Total 102.977 61.457

19. Custos e despesas por natureza: 2023 2022
Despesas com pessoal e encargos (18.491) (17.780)
Comissões a Concessionárias (20.901) (10.025)
Serviços de Terceiros (24.788) (16.180)
Depreciação e amortização (4.358) (2.733)
Despesas com vendas e marketing (5.266) (3.240)
Aluguéis (1.578) (1.388)
Custo das mercadorias vendidas (1.072) (482)
Impostos e taxas (34) (17)
Perdas de créditos não cobrados/cancelados (997) (19)
Créditos tributários 2.573 1.375
Outras despesas (1.101) (1.140)
Total (76.013) (51.629)
Classificados como
 Custos dos serviços prestados (27.783) (26.306)
 Com vendas, Gerais e Administrativas (48.230) (25.323)
 (76.013) (51.629)

20. Despesas financeiras líquidas: 2023 2022
Receitas Financeiras
 Variação Cambial Ativo 271 624
 Juros sobre aplicações financeiras 1.771 850
 Outras receitas 685 462
Total 2.727 1.936
Despesas financeiras
 Variação cambial passiva (634) (1.195)
 Despesas Bancárias (385) (523)
 Juros s/ financiamentos e empréstimos (113) (116)
 Outras despesas (92) (38)
Total (1.224) (1.872)
Resultado Financeiro Líquido 1.503 64

21. Imposto de renda e contribuição Social: 2023 2022
Imposto de Renda e Contribuição Social
Lucro (prejuízo) antes do Imposto de Renda e
 Contribuição Social 26.430 7.747
Alíquota fiscal combinada 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela
 alíquota combinada (8.986) (2.634)
Adição permanente de despesas não dedutíveis (10.724) (3.131)
Exclusão permanente de receitas não tributáveis 8.195 2.757
Despesa com Imposto de renda e Contribuição social (11.515) (3.008)

Presidente
José Rinaldo Caporal Filho

Diretor Administrativo Financeiro
Fábio Scantimburgo

Responsável técnico
Carlos Augusto Ferreira Junior
Confirp Consultoria Contábil Ltda

CRC 2SP.014.230/O-3
Relatório de revisão do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos Acionistas e Administradores da Auto Avaliar Tecnologia, Publicidade 
e Intermediação de Negócios e Serviços S.A. - Vinhedo - SP. Revisamos 
as demonstrações financeiras da Auto Avaliar Tecnologia, Publicidade e 
Intermediação de Negócios e Serviços S.A., que compreendem o balan-
ço patrimonial em 31 de dezembro 2023 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações no patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o re-
sumo das principais contábeis materiais e demais notas explicativas. Res-
ponsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade 
do auditor independente sobre as demonstrações financeiras: Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demonstrações 

financeiras com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a norma 
brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações financeiras 
(NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumprimento de 
exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato chegou ao 
nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as demonstrações finan-
ceiras, tomadas em conjunto, não estão elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. Uma 
revisão de demonstrações financeiras de acordo com as referidas normas é 
um trabalho de asseguração limitada. Os procedimentos de revisão aplicados 
consistem, principalmente, de indagações à administração e outros dentro 
da entidade, conforme apropriado, bem como execução de procedimentos 
analíticos e avaliação das evidências obtidas. Os procedimentos aplicados 
na revisão são substancialmente menos extensos do que os procedimentos 
executados em auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de au-
ditoria sobre essas demonstrações financeiras. Base para conclusão com 

ressalva: Ausência de composição para o saldo de contas a receber e 
adiantamento de clientes: A Companhia possui reconhecido em suas de-
monstrações financeiras, um saldo de contas a receber de R$ 6.466 mil e 
adiantamento de clientes, no montante de R$ 1.804 mil, para os quais, até a 
finalização dos nossos trabalhos, não nos foram apresentados os relatórios 
auxiliares, detalhados por item, reconciliados com os saldos contábeis em 
31 de dezembro de 2023. Consequentemente, não nos foi possível efetuar 
procedimentos alternativos de auditoria que nos permitissem concluir sobre o 
saldo de contas a receber e adiantamento de clientes em 31 de dezembro de 
2023, assim como concluir sobre possíveis efeitos nos elementos componen-
tes das demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e notas explicativas. Ausência de 
divulgação das demonstrações financeiras consolidadas: A Companhia 
não está divulgando demonstrações financeiras consolidadas em conjunto ou 
separadamente às demonstrações individuais, conforme requerido pela NBC 
TG 36 - Demonstrações Consolidadas. Se a Companhia tivesse apresentado 

demonstrações financeiras consolidadas, alguns elementos nas demonstra-
ções financeiras teriam sido afetados de forma relevante. Os efeitos da não 
apresentação de demonstrações financeiras consolidadas não foram determi-
nados. Conclusão com ressalva: Com base em nossa revisão, exceto pelos 
efeitos do assunto descrito no parágrafo “Base para conclusão com ressalva”, 
não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que es-
sas demonstrações financeiras não apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Auto Avaliar 
Tecnologia, Publicidade e Intermediação de Negócios e Serviços S.A. o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Campinas, 29 de novembro de 2024
Mazars Auditores Independentes

CRC 2SP023701/O-8
Cristiane Daruj Torres Mariuccio
Contadora CRC 1SP305279/O-6

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA ANI APARECIDA GOMES DE AZEVEDO E ANI APARECIDA GOMES DE 
AZEVEDO (MENDES PRIME NEGOCIOS IMOBILIARIOS) - PRAZO 20 (VINTE) DIAS – PROC. n.º 
1124343-47.2020.8.26.0100 – 6º Vara Cível DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
AO MMº JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou do mesmo 
tiverem conhecimento ou a quem interessar possa, notadamente, ANI APARECIDA GOMES DE AZEVEDO 
inscrita no CPF/MF nº 162.973.528-01 e ANI APARECIDA GOMES DE AZEVEDO (MENDES PRIME 
NEGOCIOS IMOBILIARIOS) inscrita no CNPJ nº 22.507.326/0001-42 que se encontra em lugar incerto e 
não sabido, que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 6º Vara Cível DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO-SP, do Estado de SÃO PAULO, os autos da AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE RECISÃO CONTRATUAL COMINADA COM REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS 
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, processo n. 1124343-47.2020.8.26.0100, em que configura 
como autor JEONG TAE KIM, – para que, em 15 dias, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, as requeridas serão consideradas 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2024. 
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20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051815-76.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051815-76.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Jhoni Khayth Ramos 46977271850 CNPJ 34.665.682/0001-73 que Target Médicos
Associados S/S e Centro Brasileiro de Hidrolipoaspiração Ltda ajuizaram Ação de Procedimento Comum (R$10.000,00
20.06.24) objetivando a declaração de inexistência de dívida com a ré, em razão do cumprimento do contrato de
prestação de serviços médicos firmado em 16.02.23, com a baixa das negativações, além da condenação em danos
morais (R$10.000,00). Foi deferida a tutela determinando a imediata baixa da anotação desabonadora em nome da
requerente. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para em 15 dias,
após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047005-63.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047005-63.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGÉRIO DA SILVA BRUNO, Brasileiro, Divorciado, Analista, RG 15.922.812, CPF
11599222841, com endereço à Rua Nove, 192, Conj. Resid. Palmares, Jd. S. Bernardo, CEP 04847-900, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Conjunto Residencial
Sul, para recebimento de R$1.426,90 (13.08.21) decorrente das despesas condominiais vencidas em 10.11.19 e
10.12.19 em relação ao apto. S21 do Bloco 05 do Condomínio Exequente, bem como as vencidas no decorrer o
processo. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a
fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0023365-43.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023365-43.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Distribuidora Regeno Eireli CNPJ 40.399.897/0001-92 que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A foi deferida a intimação por edital
para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$270.337,36 (27.05.24) devidamente atualizado, acrescido de
custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009173-93.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009173-93.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS, Brasileiro, RG 436705084, CPF 37017924886, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Certus Núcleo de Ensino Básico Ltda Epp, para
recebimento de R$5.426,51 (22.02.21) decorrente das mensalidades vencidas em 30.10.17, 30.11.17 e 02.01.18
do contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido
das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos
no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de
2023. K-20e21/12

20 e 21/12
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1076400-03.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1076400-03.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria, processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial
nº 1076400- 03.2021.8.26.0002, movida por Coop. de Crédito, Investimento e Serviços Financeiros Sicoob Uni
Sudeste em face de Alecsandra Galvao Ferreira, distribuída em 22/12/2021, tendo por objeto o recebimento da
importância de R$ 10.494,24 (dez mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), atualizado
até 22/12/2021 decorrente do inadimplemento da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO ? CCB Nº 61881. Não sendo
possível a citação da Executada Alecsandra Galvao Ferreira, tendo em vista o esgotamento dos meios de localização
comprovado pelas certidões negativas nos endereços conhecidos que noticiam estar o Executado em local ignorado.
Nos termos do artigo 256, II do Novo Código de Processo Civil, expediu-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO da
Executada Alecsandra Galvao Ferreirai, inscrita no CPF sob o nº 306.724.288-22, com prazo de 15 (quinze) dias , findo
o qual, inicia-se o prazo de 03 (três) dias para que pague(m) a quantia de R$ 10.494,24 (dez mil quatrocentos e
noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), que deverá ser atualizada até a data do pagamento, acrescida
das custas processuais e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sob pena de, não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quanto bastem para a quitação da dívida, ficando desde logo, citados a executada para
todos os demais termos da execução, consoante o artigo 829 do CPC, bem como cientificado do prazo de 15 (quinze)
dias para, querendo, opor embargos à execução, na forma do artigo 915 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, o presente edital será publicado no Diário Eletrônico do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, na rede mundial de computadores e/ ou sítio do TJSP, nos termos do artigo 257, II do Código
de Processo Civil. Fica cientificado a executada que este Juízo funciona na Rua José Maurício, Bairro: Centro -
Guarulhos/SP - CEP 07011-060, bem como que será nomeado curador especial em caso de revelia. conforme artigo
257, IV do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de julho de
2024. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011856-09.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011856-09.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) FERNANDA ALEXIA LORENÇO DOS SANTOS, RG 36.947.166-0, CPF 35242153865, que
Robson de Almeida Saraiva ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 50.583,34
(14.09.21 - fls. 42) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. Água Fria, 1.412, Água Fria, após a
desocupação (28.01.21). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague
o débito atualizado, restando os honorários advocatício reduzidos pela metade em caso de pronto pagamento,
podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra. Decorrido os prazos supra ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de
Dezembro de 2024. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026585-78.2014.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026585-78.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 34ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Domynyo Construções Ltda Epp CNPJ 03.008.400/0001-31 que Banco Votorantim S.A ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$27.687.864,75 (01.02.23 - fls. 677) decorrente da cédula de crédito
bancário nº 10111813 emitida em 28.02.11 e aditamentos em 29.04.11 e em 28.06.11. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1123184-98.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1123184-98.2022.8.26.0100 A MMª. Juíza de
Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Melissa Bertolucci, na forma da Lei,
FAZ SABER a JAILSON CAMILO BEZERRA EIRELI, CNPJ 10.645.928/0001-87, e a JAILSON CAMILO
BEZERRA, CPF 641.870.203-49, que BANCO DAYCOVAL S.A ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$364.846,03 (07/11/22), decorrente do inadimplemento das Cédulas de Crédito Bancário
nºs 95855-9-FGI emitida em 12/04/21, e nº 101327-2-FGI emitida em 13/04/22. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se o presente edital para que, em 03 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou, no prazo de 15 dias, apresentem embargos,
sob pena de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia da execução.No prazo para os embargos,
se os executados reconhecerem o crédito do exequente e comprovarem o depósito de 30% do valor, acrescidos
de custas e honorários do advogado, poderão solicitar o parcelamento do saldo em até 6 vezes, acrescidos
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será nomeado curador especial em caso de revelia. O edital será
publicado na forma da lei. NADA MAIS.. São Paulo, 13 de dezembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001324-67.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001324-67.2020.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. José Roberto Leme Alves de
Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLEITON SILVA MAXIMO, CPF 403.348.358-60, que nos autos da Ação
de Procedimento Sumário em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Proespaço Comércio de Móveis Eireli
Epp para recebimento de R$ 635,926 (mai/24 - fls. 63), foi bloqueada a quantia de R$ 592,78 (mai/24 - fls. 46/65)
de suas contas. Estando o executado em lugar ignorado, expedese o edital para que fique intimado do bloqueio,
podendo no prazo de 05 dias, a fluir após os 30 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de
levantamento. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de novembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002720-04.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002720-04.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELIO REINALDO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Ajudante Geral, CPF
347.631.118-09, com endereço à Rua Pedro Feliciano, 152, Vila Carmosina, CEP 08290-100, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BV Financeira S/A Crédito,
Financiamento e Investimento, alegando a inadimplência dos réus referente ao contrato descrito como financiamento
firmado em 18/07/2018 no valor R$ 48192,96, o bem VOLKSWAGEN - FOX (BLACKFOXI- 2012/2013 - CINZA -
FFP2529 - 9BWAA05Z5D4084166 – 487585798, que foi apreedido em 25/08/2020. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de dezembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003814-40.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003814-
40.2023.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a).
BRUNO IGOR RODRIGUES SAKAUE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos espólios de Laurita Platzeck (CPF
727.406.128-34) e de Hélio Cyrino (CPF 279.936.398-91), representados pelas inventariantes, Eliana Platzech Senra
CPF 011.732.988-60 e Luiza Cyrino da Silva CPF 033.687.118-06 que Vinicius Brandão Cordeiro ajuizou ação de
Procedimento Comum (R$81.736,42 - 06.09.23) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel constituído
pelo lote 03 da quadra 08 do loteamento denominado Estância Hidromineral Iramaia, com área de 852,60m², objeto
da matrícula nº 40.144 do CRI de Ribeirão Pires e I.M. 342-22-75-0820-00-0000. Estando os corréus em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 16 de dezembro de 2024. K-20e21/12
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20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051815-76.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051815-76.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Jhoni Khayth Ramos 46977271850 CNPJ 34.665.682/0001-73 que Target Médicos
Associados S/S e Centro Brasileiro de Hidrolipoaspiração Ltda ajuizaram Ação de Procedimento Comum (R$10.000,00
20.06.24) objetivando a declaração de inexistência de dívida com a ré, em razão do cumprimento do contrato de
prestação de serviços médicos firmado em 16.02.23, com a baixa das negativações, além da condenação em danos
morais (R$10.000,00). Foi deferida a tutela determinando a imediata baixa da anotação desabonadora em nome da
requerente. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para em 15 dias,
após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047005-63.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047005-63.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGÉRIO DA SILVA BRUNO, Brasileiro, Divorciado, Analista, RG 15.922.812, CPF
11599222841, com endereço à Rua Nove, 192, Conj. Resid. Palmares, Jd. S. Bernardo, CEP 04847-900, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Conjunto Residencial
Sul, para recebimento de R$1.426,90 (13.08.21) decorrente das despesas condominiais vencidas em 10.11.19 e
10.12.19 em relação ao apto. S21 do Bloco 05 do Condomínio Exequente, bem como as vencidas no decorrer o
processo. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a
fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0023365-43.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023365-43.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Distribuidora Regeno Eireli CNPJ 40.399.897/0001-92 que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A foi deferida a intimação por edital
para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$270.337,36 (27.05.24) devidamente atualizado, acrescido de
custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009173-93.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009173-93.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS, Brasileiro, RG 436705084, CPF 37017924886, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Certus Núcleo de Ensino Básico Ltda Epp, para
recebimento de R$5.426,51 (22.02.21) decorrente das mensalidades vencidas em 30.10.17, 30.11.17 e 02.01.18
do contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido
das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos
no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de
2023. K-20e21/12

20 e 21/12
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1076400-03.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1076400-03.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria, processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial
nº 1076400- 03.2021.8.26.0002, movida por Coop. de Crédito, Investimento e Serviços Financeiros Sicoob Uni
Sudeste em face de Alecsandra Galvao Ferreira, distribuída em 22/12/2021, tendo por objeto o recebimento da
importância de R$ 10.494,24 (dez mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), atualizado
até 22/12/2021 decorrente do inadimplemento da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO ? CCB Nº 61881. Não sendo
possível a citação da Executada Alecsandra Galvao Ferreira, tendo em vista o esgotamento dos meios de localização
comprovado pelas certidões negativas nos endereços conhecidos que noticiam estar o Executado em local ignorado.
Nos termos do artigo 256, II do Novo Código de Processo Civil, expediu-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO da
Executada Alecsandra Galvao Ferreirai, inscrita no CPF sob o nº 306.724.288-22, com prazo de 15 (quinze) dias , findo
o qual, inicia-se o prazo de 03 (três) dias para que pague(m) a quantia de R$ 10.494,24 (dez mil quatrocentos e
noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), que deverá ser atualizada até a data do pagamento, acrescida
das custas processuais e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sob pena de, não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quanto bastem para a quitação da dívida, ficando desde logo, citados a executada para
todos os demais termos da execução, consoante o artigo 829 do CPC, bem como cientificado do prazo de 15 (quinze)
dias para, querendo, opor embargos à execução, na forma do artigo 915 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, o presente edital será publicado no Diário Eletrônico do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, na rede mundial de computadores e/ ou sítio do TJSP, nos termos do artigo 257, II do Código
de Processo Civil. Fica cientificado a executada que este Juízo funciona na Rua José Maurício, Bairro: Centro -
Guarulhos/SP - CEP 07011-060, bem como que será nomeado curador especial em caso de revelia. conforme artigo
257, IV do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de julho de
2024. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011856-09.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011856-09.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) FERNANDA ALEXIA LORENÇO DOS SANTOS, RG 36.947.166-0, CPF 35242153865, que
Robson de Almeida Saraiva ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 50.583,34
(14.09.21 - fls. 42) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. Água Fria, 1.412, Água Fria, após a
desocupação (28.01.21). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague
o débito atualizado, restando os honorários advocatício reduzidos pela metade em caso de pronto pagamento,
podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra. Decorrido os prazos supra ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de
Dezembro de 2024. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026585-78.2014.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026585-78.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 34ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Domynyo Construções Ltda Epp CNPJ 03.008.400/0001-31 que Banco Votorantim S.A ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$27.687.864,75 (01.02.23 - fls. 677) decorrente da cédula de crédito
bancário nº 10111813 emitida em 28.02.11 e aditamentos em 29.04.11 e em 28.06.11. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1123184-98.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1123184-98.2022.8.26.0100 A MMª. Juíza de
Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Melissa Bertolucci, na forma da Lei,
FAZ SABER a JAILSON CAMILO BEZERRA EIRELI, CNPJ 10.645.928/0001-87, e a JAILSON CAMILO
BEZERRA, CPF 641.870.203-49, que BANCO DAYCOVAL S.A ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$364.846,03 (07/11/22), decorrente do inadimplemento das Cédulas de Crédito Bancário
nºs 95855-9-FGI emitida em 12/04/21, e nº 101327-2-FGI emitida em 13/04/22. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se o presente edital para que, em 03 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou, no prazo de 15 dias, apresentem embargos,
sob pena de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia da execução.No prazo para os embargos,
se os executados reconhecerem o crédito do exequente e comprovarem o depósito de 30% do valor, acrescidos
de custas e honorários do advogado, poderão solicitar o parcelamento do saldo em até 6 vezes, acrescidos
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será nomeado curador especial em caso de revelia. O edital será
publicado na forma da lei. NADA MAIS.. São Paulo, 13 de dezembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001324-67.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001324-67.2020.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. José Roberto Leme Alves de
Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLEITON SILVA MAXIMO, CPF 403.348.358-60, que nos autos da Ação
de Procedimento Sumário em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Proespaço Comércio de Móveis Eireli
Epp para recebimento de R$ 635,926 (mai/24 - fls. 63), foi bloqueada a quantia de R$ 592,78 (mai/24 - fls. 46/65)
de suas contas. Estando o executado em lugar ignorado, expedese o edital para que fique intimado do bloqueio,
podendo no prazo de 05 dias, a fluir após os 30 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de
levantamento. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de novembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002720-04.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002720-04.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELIO REINALDO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Ajudante Geral, CPF
347.631.118-09, com endereço à Rua Pedro Feliciano, 152, Vila Carmosina, CEP 08290-100, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BV Financeira S/A Crédito,
Financiamento e Investimento, alegando a inadimplência dos réus referente ao contrato descrito como financiamento
firmado em 18/07/2018 no valor R$ 48192,96, o bem VOLKSWAGEN - FOX (BLACKFOXI- 2012/2013 - CINZA -
FFP2529 - 9BWAA05Z5D4084166 – 487585798, que foi apreedido em 25/08/2020. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de dezembro de 2024. K-20e21/12

20 e 21/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003814-40.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003814-
40.2023.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a).
BRUNO IGOR RODRIGUES SAKAUE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos espólios de Laurita Platzeck (CPF
727.406.128-34) e de Hélio Cyrino (CPF 279.936.398-91), representados pelas inventariantes, Eliana Platzech Senra
CPF 011.732.988-60 e Luiza Cyrino da Silva CPF 033.687.118-06 que Vinicius Brandão Cordeiro ajuizou ação de
Procedimento Comum (R$81.736,42 - 06.09.23) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel constituído
pelo lote 03 da quadra 08 do loteamento denominado Estância Hidromineral Iramaia, com área de 852,60m², objeto
da matrícula nº 40.144 do CRI de Ribeirão Pires e I.M. 342-22-75-0820-00-0000. Estando os corréus em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 16 de dezembro de 2024. K-20e21/12

EDITAL DE INTERDIÇÃO - Processo Digital nº: 1120268-57.2023.8.26.0100 - Classe – Assunto: In-
terdição/Curatela - Tutela de Urgência. Requerente: João Cannavan Filho e outro. Requerido: 
Marilene Cannavan Strama. Prioridade Idoso - Tramitação prioritária - EDITAL PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARILENE CANNAVAN 
STRAMA, REQUERIDO POR JOÃO CANNAVAN FILHO E OUTRO - PROCESSO Nº1120268-
57.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 15 de agosto de 2024, 
transitada em julgado em 04 de outubro de 2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARILENE CAN-
NAVAN STRAMA, CPF 022.366.998-91, viúva, brasileira, aposentada, nascida em 14 de novembro 
de 1938, filha de João Cannavan e Ondina Sitta Cannavan, portadora de demência na doença de 
Alzheimer, F00 pela CID-10, declarando-a a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, de 
natureza patrimonial e negocial, e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, JOÃO CAN-
NAVAN FILHO, CPF 302.271.278-20. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
18 de outubro de 2024.

6ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da ação de Usucapião, Processo nº 1022964-
91.2022.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).
MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria, Aparecida, Benedito e
Geraldo, eventuais herdeiros e/ou sucessores de SECUNDINO TIBÚRCIO GALVÃO, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Adriana Galvão Sá Pereira e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando que seja
declarado o domínio sobre a área usucapienda, situado no LOTE 65 DA QUADRA “C” do Loteamento Denominado
Jardim Audir, com área de 281,50m², objeto da Matrícula nº 16.572 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri,
expedindo o competente mandado para Registro, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Barueri, aos 12 de novembro de 2024.

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
DECISÃO - EDITAL. Processo nº 1149184-04.2023.8.26.0100. Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Imissão
Requerente: Henrique Bertulli e outro. Requerido: Alexandre de Oliveira Rodrigues. Vistos. Tendo em vista que já
foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 175,
servindo apresente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Alexandre de Oliveira Rodrigues, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Imissão na Posse cumulada com pedidos de Antecipação de Tutela e
Cobrança por Henrique Bertulli e Roberta Pires Moreira Lopes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo
de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 190,38, providenciando, no
mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-
se.São Paulo, 13 de dezembro de 2024. Luiz Gustavo Esteves - Juiz de Direito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, T. Brig. 11º Andar - Sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100,
Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-mail: upj1a4e16cvstoamaro@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024575-83.2022.8.26.0002 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. 
Executado: Tartalia Servicos Gerais e Terceirizacao Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024575-83.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Tartalia Serviços Gerais e Terceirização Ltda, CNPJ/MF 
05.166.351/0001-90, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de 
Execução, para cobrança da quantia de R$ 79.521,72 (nov/2022 – fls. 92), dívida esta oriunda 
da Cédula de Crédito Bancário nº 530/4325785, emitida em 16/10/2020. Estando a executada 
em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 
dias supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do 
tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), 
reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo 
custas e honorários advocatícios, poderá a executada requerer seja admitido pagar o restante 
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2024.

VENDA JUDICIAL
Vara do Trabalho de Bebedouro – SP.

Recebimento de Propostas: de 17/02/2025 a 21/02/2025, até às 15h00min.
1) Imóvel Comercial, R. Manoel Vaz, nº 160, Centro, Viradouro – SP. Área t.: 250,00m²/
constr.: 239,90m². M. 4.455 do RGI de Viradouro – SP. Proc. 0004300-42.2007.5.15.0058. 
Aval.: R$ 244.000,00. V.M.: R$ 146.400,00.
2) Casa c/ edícula nos fundos, R. Edmundo de Lima, nº 40, Resid. Capalbo Neto, 
Jaboticabal – SP. Área t.: 275,00m²/constr.: aprox. 110,7m². M. 17.628 do RGI de Jaboticabal 
– SP. Proc. 0140800-33.1998.5.15.0058. Aval.: R$ 190.000,00. V.M.: R$ 114.000,00.

- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.
-  Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do 
valor da venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br

EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, fica convocada a Sra. 
IVONETE DIAS, com endereço desconhecido, 
para que compareça de terça a sexta-feira, das 
13h às 16h, ao Tribunal Eclesiástico Interdioce-
sano de São Paulo - Av. Nazaré, nº 993 - Ipi-
ranga - São Paulo - SP, para tratar de assuntos 
que lhe dizem respeito. São Paulo, 21 de de-
zembro de 2024. 

Mons. Sérgio Tani
Vigário Judicial.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 110/2024

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços odontológicos para confecção 
de Próteses Dentárias Removíveis (PDR) maxilares e mandibulares, do tipo total e parcial 
(superior e/ou inferior), utilizando tecnologia digital, para atender a demanda de pacientes 
em tratamento odontológico, no modelo de atendimento de mutirão, através de Emenda 
Parlamentar Federal do Deputado Paulo Bilynskyj, pela Secretaria de Saúde do municí-
pio de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 21 de janeiro de 2025 às 09h00. Os edi-
tais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.gov.br/compras e www.
mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria de 
Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: (19) 
3814.1044/3814.1049/3814.1054.1059/3814.1060 ou via e-mail ssq@mogimirim.sp.gov.br. 
Mogi Mirim, 20 de dezembro de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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